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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

21/2024 006.00373625/2024-12

Informações preliminares

REQUISITANTE:

 380181 - Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Órgão:
Paulo.

: Centro de Finanças e SuprimentosSetor Requisitante

: Amanda Larissa Sousa de AraújoResponsável pela demanda

: jcalquino@sp.gov.brE-mail

: (11) 2221-4441 Ramal: 2037Telefone

 

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

Outubro de 2024.

 

PREVISÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

De acordo com o prazo de vencimento indicado no boleto.

 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Alta
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1. Descrição sucinta do objeto

1.1. Solicitação de pagamento de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, de obra ou serviço, relativo ao
Projeto Básico da Execução de Serviços Especializados para instalações elétricas referente a reforma da
Penitenciária I "Mário Moura Albuquerque" de Franco da Rocha, subordinada a esta Coordenadoria de Unidades
Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo - COREMETRO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO ITEM DE SERVIÇO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01
Recolhimento de taxa / 

imposto / multa
16195 UNIDADE 01 R$ 99,64 R$ 99,64

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

2. Justificativa da necessidade

2.1. Segundo a Lei nº 6496/1977, a ART confere legalidade aos direitos e obrigações entre profissionais e usuários
de seus serviços técnicos, no intuito de determinar a responsabilidade profissional por eventuais defeitos ou erros
técnicos. 

De acordo com o Artigo 3º da Resolução nº 1025/2009, do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia):

“Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços referentes à
Engenharia, Arquitetura e Agronomia fica sujeito a “Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”, no
Conselho Regional em cuja jurisdição for exercida a respectiva atividade”.

2.2. Desta feita, faz-se necessária a presente contratação, com o fim de atender a demanda de pagamento de boleto
referente a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, de obra ou serviço, LC36709021, relativo ao Projeto
Básico da Execução de Serviços Especializados para instalações elétricas referente a reforma da Penitenciária I
"Mário Moura Albuquerque" de Franco da Rocha, subordinada a esta Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Metropolitana de São Paulo - COREMETRO, visto que a ART é um instrumento legal, necessário à
fiscalização das atividades técnico-profissionais.

 

3. Estimativa de quantidade e valores

3.1. A estimativa de quantidade e valores da contratação esta prevista no campo 1. Descrição sucinta do objeto, cujo
valor total estimado é de R$ 99,64 (noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).

4. Vinculação ou dependência outro DFD

4.1. A execução deste DFD não tem dependência prévia com execução de outro DFD.
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1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

AMANDA LARISSA SOUSA DE ARAUJO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/10/2024 às 13:30:42.

 

 

Despacho: Autorizo a contratação, restitua-se ao Centro de Finanças e Suprimentos para prosseguimento.

 

 

 

 

REBECA BERTOCCO RIBEIRO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/10/2024 às 13:57:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Email_e_Boleto_Eletrica_PI_F_Rocha.pdf (700.69 KB)


